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212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL
N°N14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020, REVOGANDO A LEI Nº 795/2007 E A LEI
COMPLEMENTAR N° 069/2013 DA PREFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE DE
LADÁRIO/MS
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ARMAZENAMENTO FÍSICO

Caixa Local Prateleira Gaveta
76 Sala de Reunião -

Armario 1 - Metal
Prateleira A Armário 2
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